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Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E
CONTRATOS ADMIMSTRATIVOS. DISPENSA DE
LICITAÇÃO. HIPOTESE LEGAL. PREVISTA NO
ARTIGO 75, TI, DA LEI N' 14.I33i2021. DECRETO N"
1O.92212021CONTRATAÇÃO TNFERIOR A RS

54.020,41. VIABILIDADE JURÍDICA. PROCEDÊNCIA.

I-RELATÓRIO

Cüda-se de Processo Administrativo no 10112022 - Dispensa de Licitação n'

032/2022, o qrral possú como objeto "Contratação de empresa especializada na prestação de serviços

de dedetização, limpeza de caixas d'rigu4 análise da água apos a limpez4 controle e manejo integrado

de pragas, insetos rasteiro e roedores para as escolas municipais da rede municipal de ensino, APAE,

e Secreüíria Municipal de EDUCAÇAO DE Santo Antônio do Leste-MT", conforme solicitação do

Secretário Municipal de Educação e Cultura.

Analisando o processo, tem-se que a justificativa para a referida contratação se dá

em razão da necessidade de contratação de uma empresa especializada em serviços de dedetização e

desratização, buscando manter os ambientes de trabalho em bom estado de salubridade e

descontaminação .

Consta do presente processo! que a contratação se dará com base no fundamento no

aÍigo 75, II, da Lei n" 14.133/2021.

II - FTINDAMENTAÇÃO

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no círso em

apreço possuâ obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo. ou seja.
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não sobrepõe o poder discricioniíLrio do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finali

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Públic4 como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, iz

verbis:

[...] Poreceres adminisnqtivos são manifestações de órgdos Íécnicos sobre assuntos submetidos à
§uq corcideuação. O pdrecer tem corótet meramente opinativo, não vinaiqndo q Administração ou
os porticdqres à sua motivoção ou conclusões, salvo se oprwado por ato subsequente. Jó, então,
o que subsisle como oto adminisedivo não é o pqtecer, mqs, sim, o ato de suq qprovqção, que
poderá reveslb a modalidade normqliva, ordinqtóriq negociql ou punilivq. (MEIRELLES, 2010, p.
197).

Cumpre anotar que a Lei n' 14.13312021, em seu aÍigo 53, § 4', estabelece a

necessidade de realizar o contÍole previo de legalidade pelo órgão de assessoramento jurídico da

Administração, visando garantir a lisura do processo de contralaçÍio dtret4 in verbis:

§ 4'Na forma deste aÍigo, o c,rgão de assessoramento jurídico da Admhistração tambem realizÂrá
conEole prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios,
ajusteq adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneÍes e de seus termos
aditiYos.

A contratação poÍ paÍte da municipalidade, em Íegr4 será precedida Oo. O.o""rJo

licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

algumas situações em que o processo licitatório será dispensavel, conforme os termos do aÍigo 75 da

Lei n" 14.13312021 , porém, garantindo os princípios anteriormente citados.

Pois bem, annlisando o processo administrativo in tela, se tem que a futura

contratação encontra-se enquadrada na exceção prevista no artigo 75,1I, da Lei n" 14.13312021, o

qual disciplina que:

Art. 75. E dispensáYel a licitação:
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R-S 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de

outros serviços e compras;

Os valores contidos na Lei no 14.133/2021, conforme o artigo 182 da referida lei,

anualmente serão corrigidos através de decreto do Executivo Federal, sendo que atualmente o valor,

conforme o Decreto n" 10.92212021 é de R$ 54.020,41(cinqüenta e quatro mil e vinte reais e quarenta

e um centavos).
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Outra novidade legislativa advinda da Lei n' 14.133/2021, que veio para

regulamentar j ulgados pacificados no âmbito da Administração Pública, cuida-se da necessidade de

realizar pesquisas de preços previamente à contratação, trazendo em seu aÍigo 23, § 1", as formas de

comprovação da compatibilidade do preço a ser contratado pelo poder público, trazendo meios em

que haja a comprovação de tal, in verbis:

AÍt.23.O valor pí€viamente estimado da contyataÉo deveÉ ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as

quantidades a seÍem contratâdâs, observadâs a potencial economia de escala e as peculiaridades do
local de execução do objeto.

§ lo No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme
regularnento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da
utilização dos segui.ntes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitiírios menores ou iguais à mediana do item conespondente no painel
para consulta de proços ou no banco de preços em saúde disponlveis no Ponal Nacional de

ConI-dtações Públicas (PNCP);
lI - contratações similares feitas pela Administração Iàiblica, em execução ou concluÍdas no período
de I (rmr) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediant€ sistema de registro de preços,

observado o índice de atualização de preços correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia esprecializqíle, de tabela de referência
formalmente ryrovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletônicos especializados ou de
domÍnio anrplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
IV - pesquisa diÍeta com no mínimo 3 (três) fomecedores, mediânte solicitação formal de cotação,
desde que seja apÍ€sentada justificativa da escolha desses fomecedores e que não renham sido
obtidos os trçâmentos com mais de 6 (seis) meses de antec€dência da data de divulgaçâo do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Em caso de impossibilidade dos meios apÍesentados pelo artigo 23, § 1" da Lei n'

14.13312021, outra possibilidade fazida pelo legislador pátrio, se dá na apÍesentação de notas fiscais

emitidas poÍ outros contratantes no periodo de até I (um) ano anterior à data da contÍatação pela

Administração, senão vej amos :

§ 4'Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando nâo for possível estimar o
valor do objeto na forma esabelecida nos § § I ', 2" e 3' deste aÍigo, o contratado deveá comprovar
previamente que os preços estâo em conformidade com os praticados em contratações semelhanles
de objetos de mesma naturez4 por meio da apresentaçâo de notas fiscais emitidas para outros
contratartes no período de até I (um) ano anterior à data da contratação pela Âdministração. ou por
oufo meio idôneo.

Ademais, necessário se faz ressaltar o entendimento do Tribunal de Contas do

Estado de Mato Grosso, que corrobora com a necessidade da demonstração da vantagem econômica

à Administração Pública observando-se através da apÍesentação do balizamento de preços, sendo este

realizado, prefeÍencialmente, pelos valores contratados do objeto licitado por órgãos da
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Administração Públic4 não sendo admitido, tão somente orçamentos de propensos contra s para

executar o serviço, conforme a Resolução de Consulta n" 2012016 do Tribunal de Contas do Estado

de Mato Grosso, in veráis.'

Enenta: TRIBUNÁL DE CONTÁS DO ESTÁDO DE MÁTO GROSSO. REEXAME DÁ TESE

PRFLULGADÁ NA RESOLUÇÃO DE CONSLJLTA N" 11/2010. LICITAÇÃO, AQU]SIÇÕES
pÚAUCÁS. BÁLIZ4MENTO DE PREÇOS. l) Á pesquisa de preços de referência nas qquisições

públicas dete adotar amplitude e rigor netodológico proporcionqis à materialidqde da contrataçõo
e aos riscos enobidos, nõo podendo se restringir à obtençiio de lrês orÇqmentosjunto a potenciois

fornecedores, mqs dsve consideror o seguinte conjunto (cesto) de preços qceitdveis: preços
prqticados na Ádministqçio Pública, cono fonre prio tária: consultqs em portais oJiciois de

referenciomenlo de preços e etn midiq.t e sítios especializados de amplo domínio público;

fornecedores; catdlogos de fornecedores; analogia com comprqs/conlrdações realizodas por
corporoções privadas; outrqs íontes idóneos, desde que devidqmente daolhados ejustificodas. 2)
Nos processos de inaigibilidade e de disperca de licilação, inchsive aqteles ampoados no arl.
24, 1, 11, da Lei n'8.666/1993, deeem ser qresentodas os respectivas pesquisas de preços, nos
termos do art. 26 da Leí

Analisando detidamente o proc€sso administrativo in casu, se vê que foram

apresentados 03 (três) orçamentos privados para tal contataçâo, conforme o disposto no artigo 23,

§1", IV, da Lei n' 14.133D021, onde comprova a vantagem na contratação direta almejada pela

Administração.

Em continuidade na análise do processo administrativo que culminará na futura

contÍatação in teld, ÍeÍnos que, a princípio, a pÍoposta mais vantajosa à municipalidade fora a

apresentada pela empresa E. Martins Cardozo, com a proposta no valor de R$ 26.700,00 (vinte e seis

mil e setecentos reais).

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fornecedores, se vê que os setoÍes desta

municipalidade atuaram preservando integralmente ess€s princípios, uma vez que fora realizado 04

(quatro) orçamentos em empresas distintas com o hm de obter a proposta mais vantajosa à

Administração Pública.

Analisando as documentagões apresentada pela possível proponente mais vantajosa

a esta municipalidade, tem-se que a mesma possui todas as certidões negativas necessárias para

fi rmarem os conlratos administralivos.

Outra análise a ser feita por esta Assessoria" é acerca de possível fracionamento de

despesa, o qual consiste na realízação de mais de um processo administrativo pam a
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aquisição/contratação de serviços similares, com o intüto de burlar a regra" qual seja: a realizaç do

pÍocesso licitatório, visando alterar a modalidade licitatória.

O Tribunal de Contas da União já manifestou contrariamente a essa prática, ao

afirmar que:

"Com efeito, a frequêncio da utilização do modalidade coruile pqro a compra de material médico-
hospitalar, indicada pelo Controle lntemo, configura o fracionamento da despesa e a fuga da coneta
modalidade licitatóri4 contrariando dispositivos da lÊi 8.666/93, que vedam a utilizaçâo dessa

modalidade para aquisições que possam s€r efetuadas conjuntamente, sempre que o somatório de
seus valores cat?r,tBizz o crso da toÍnada de preços. (Acórdão 120E2008, l" Câmara, rel. Min.
Guilherme Palmeim)"

Assim, analisando a ocorrência de eventual fracionamento, tem-se que no presente

exercício não houve contraüação com o mesmo intuito, ineústindo, portanto, qualquer tipo de

questionamento acerca de eventual fracionamento de despesa.

Compulsando detidameúe a pÍesente minuta contratual, se vê que a mesma se

atende as exigências legais, em conformidade ao disposto no artigo 92 da [-ei n' 14.133/2021,

prevendo as cláusulas necesúrias a um contÍato administrativo.

Por fim, registra-se a análise do processo sob o prisma estritamente jurídico, não

competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

de nanueza eÍninentemente técnico-administrativa-

III - CONCLUSÃO

Desta feita tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Assessor Jurídico

signatriLrio opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 10112022 -
Dispensa de Licitação n' 03212022, com a sua pronta ratificação.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, quarta-feira, l0 de agosto de 2.022.

LUC AVO S SILVA
Assessor J co Especial do Gabinete do Prefeito

oAB/MT.30.050/0

www.santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fonê: (66) 3488-í080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

)


